
Em ambientes internos de trabalho onde são executadas atividades 
que exijam manutenção de solicitação intelectual e atenção cons-
tantes, medidas de conforto térmico devem ser adotadas.
A norma regulamentadora NR 17 de ergonomia determina que a 
organização adote medidas de controle da temperatura, da veloci-
dade do ar e da umidade com a finalidade de proporcionar conforto 
térmico nas situações de trabalho.

Você sabia?
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Conforto 
térmico

Ergonomia:



	z O parâmetro de faixa de temperatura do ar é entre 18°C  
e 25°C para ambientes climatizados.

	z A velocidade do ar considerada agradável é entre 0,1 m/s 
e 0,2 m/s em trabalhos leves, a uma temperatura em torno 
de 24°C. Em ambientes com fontes de calor ou trabalhos 
pesados, a velocidade pode subir em até 1,50 m/s.

	z O ar muito úmido ou muito seco pode afetar o conforto 
térmico. A faixa de umidade recomendável para as 
condições internas no verão deve variar de 40% a 65%. No 
inverno, a faixa recomendável deve variar de 35% a 65%.
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Para que sua organização esteja em 
conformidade com a ergonomia e 
promova conforto para os trabalhadores,  
é importante observar os seguintes 
critérios nas atividades laborais:
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O equilíbrio entre conforto térmico e 
ergonomia proporciona condições ideais para 
o desempenho das atividades laborais. 

Pratique ergonomia.

A NR 17 tem por objetivo estabele-
cer as diretrizes e os requisitos que 
permitam a adaptação das condi-
ções de trabalho às características 
psicofisiológicas dos trabalhado-
res, de modo a proporcionar con-
forto, segurança, saúde e desem-
penho eficiente no trabalho. 
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